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GABINETE DO PREFEITO 

 

Estiva Gerbi/SP, 08 de Agosto de 2025. 

 

VETO AO AUTÓGRAFO Nº 1861 

(DO PROJETO DE LEI Nº 062/2025). 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente! 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do Artigo 49 da Lei Orgânica do Município 

de Estiva Gerbi, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público e incorrer em vício de 

ilegalidade, o Projeto de Lei nº 62/2025, constante do Autógrafo nº 1861, que deu origem à Lei Ordinária 

nº 1304/2025, a qual dispõe sobre a regularização da Lei nº 11/1994 (Código de Posturas), referente à 

construção de muros, cercas, passeio público e limpeza de terrenos, revogando as Leis nº 321/2017 e nº 

1284/2025, com efeitos retroativos à data de sua publicação. 

Embora a iniciativa busque adequar a legislação municipal sobre posturas urbanas, a redação 

aprovada acarreta, ainda que de forma implícita, renúncia de receita tributária, ao estabelecer efeitos 

retroativos e eliminar obrigações anteriormente previstas. Essa alteração, ao não atender aos requisitos do 

Artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), incorre em 

ilegalidade material e afronta à responsabilidade fiscal do Município. 

O referido artigo exige que toda concessão, ampliação ou prorrogação de incentivo ou benefício 

tributário que implique renúncia de receita: 

• Esteja acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

de vigência e nos dois seguintes; 

VETO  
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• Atenda ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias; e 

• Cumpra pelo menos uma das seguintes condições: 

a) Demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa da receita e não afeta as metas fiscais; 

b) Apresente medidas compensatórias, como aumento de receita via majoração ou criação de 

tributo. 

Nenhum desses elementos acompanhou o projeto de lei, o que impossibilita sua sanção sem 

que se configure violação à legislação federal e risco de responsabilização administrativa e fiscal. 

Cabe destacar que a eventual revogação das Leis nº 321/2017 e nº 1284/2025, com efeitos 

retroativos, resultaria na: 

• invalidação automática de multas já aplicadas, cujo valor total atualmente em aberto é de R$ 

216.871,26, impactando negativamente na arrecadaçã municipal; e obrigatoriedade de restituição 

de valores já pagos por contribuintes, no montante de R$ 93.914,10, gerando impacto direto e 

imediato nas finanças públicas. 

Tal renúncia de crédito tributário, combinada com a necessidade de devolução de receita já 

arrecadada, sem estudo de impacto orçamentário-financeiro nem medidas de compensação, configura 

grave infração à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, a retroatividade conferida à norma, sem critérios e justificativas legais compatíveis, 

pode gerar insegurança jurídica e comprometer o equilíbrio das contas públicas. 

 

Por essas razões, no uso da competência que me confere o artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, 

veto integralmente o Autógrafo nº 1861, referente ao Projeto de Lei nº 62/2025 (Lei Ordinária nº 

1304/2025), e submeto este veto à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal. 

Desde já, me coloco a disposição para qualquer esclarecimento. 



 

 Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.857-000 – Fone: (19) 3868-1111   

 

Sexta - Feira, 08 de Agosto de 2025 – Ano IX– Edição  1162 

 

 

 

_____________________________________________ 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal de Estiva Gerbi 

 

 

 

 

 

 

Publicada na Edição 1162 do Semanário Oficial, disponibilizado em 08/08/2025. 

 

 

 

________________________________________ 

CELSO DE BARROS 

Sec. Municipal de Chefia de Gabinete 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 147 DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO 

PÚBLICO CONCURSADO. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito do Município de ESTIVA GERBI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, 

 

  DECRETA: 

Art.1º - Fica ADMITIDA a senhora MICHELE DE SOUZA SANTOS, portadora do RG: 52.xxx.xxx-2, 

CPF: 382.xxx.xxx-84, PIS/PASEP 16xxxxxxxx2 com a Classificação nº 08 do Concurso Público de Edital 

001/2023, do cargo público de CUIDADOR DE CRECHE, nos termos da CLT, a contar de 05 de Fevereiro 

de 2025. 

 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos ao dia 05 de 

Fevereiro de 2025. 

 

Estiva Gerbi, 08 de Agosto de 2025. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

Publicada na Edição 1162 do Semanário Municipal, disponibilizado em 08/08/2025. 

CELSO DE BARROS 

Secretário Municipal De Chefia de Gabinete 

DECRETO 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 127 DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A), 

PELO PRAZO DE 01 (UM) ANO SEM REMUNERAÇÃO. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica afastada, a pedido, a servidora THAIS AP. PACHECO DE SOUZA de suas funções junto ao Município 

de Estiva Gerbi, sem qualquer remuneração, com base no Artigo 1º da Lei Complementar nº 399/2019 pelo prazo de 

01 (um) ano a contar de 1º de agosto de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições em contrário. 

Estiva Gerbi, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicada na Ed. 1162 do Semanário Oficial, disponibilizado em 08/08/2025. 

 

 

CELSO DE BARROS 

Sec. Municipal de Chefia de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA 
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EDITAL Nº 001/2025 

 

SELEÇÃO PÚBLICA DO ‘PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO PARA AUXÍLIO AO DESEMPREGADO’ 

 

 

A Comissão Permanente de Organização, Apreciação e Julgamento dos Postulantes as Bolsas do 

‘Programa Frente de Trabalho’ (Portaria nº 017/2025), em conjunto com o Poder Executivo, torna 

pública a divulgação dos candidatos selecionados através do Edital nº 001/2025 – Seleção Pública 

do ‘Programa Frente de Trabalho para Auxílio ao Desempregado’.  

 

1. VITORIA GANDOLFO DIAS 

 

Estiva Gerbi, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

  

TATIANE URBANO NASCIMENTO 

Presidente da Comissão  

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal                            

 

EDITAL 
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AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N° 029/2025PROCESSO Nº 0857/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, O SR. MÁRCIO ROBERTO PAVAN, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA, O 

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE COMPUTADORES E NOTBOOKS QUE SERÃO 

DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI. 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA 

PREFEITURA, NO ENDEREÇO:AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE 

(019) 38680-1131 A PARTIR DO DIA 08 DE AGOSTO DE 2025 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS ÚTEIS 

MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(licitacaoestiva2017@gmail.com)A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INÍCIO ÀS 

09:00 HORAS DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2025, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA.ESTIVA GERBI. 

 

 

07 DE AGOSTO DE 2025. 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 
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AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2025 

PROCESSO Nº 0850/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, EM ATENDIMENTO AO §2º DO ART. 75 DA LEI Nº 14.333/2021, TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O PRESENTE AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2025 PARA REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA 
PREFEITURA, NO ENDEREÇO:AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000,FONE 
(019)38680-1131 

A PARTIR DO DIA 14 DE JULHO DE 2025 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS ÚTEIS MEDIANTE O 
RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL: LICITACAOESTIVA2017@GMAIL.COM 
OU NO E-MAIL 

LICITACAO2025@ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR 

AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS PARA O E-MAIL: LICITACAOESTIVA2017@GMAIL.COM OU 
LICITACAO2025@ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR 

ATÉ ÀS 17:00 DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2025 OU ENTREGUE DIRETAMENTE NO SETOR DE LICITAÇÕES  (07:30 ÀS 11:30 - 13:00 
ÀS 17:00). 

A EMPRESA DETENTORA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI/SP SERÁ 
COMUNICADA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE REUNIR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, EM ATÉ DOIS 

DIAS ÚTEIS APÓS A CONVOCAÇÃO. 

 

ESTIVA GERBI/SP, 07 DE AGOSTO DE 2025. 

MARCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2025     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, O SR. MÁRCIO ROBERTO PAVAN, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA, O 

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

CORRETIVOS E PREVENTIVOS NOS VEÍCULOS MUNICIÁIS, CONFORME ANEXO DO RESPECTIVO EDITAL 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE DESTA 

PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR DO 

DIA 08 DE AGOSTO DE 2025 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS ÚTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 

40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL (licitacaoestiva2017@gmail.com) 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS DO DIA 22 DE 

AGOSTO DE 2025, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA. 

 

 

ESTIVA GERBI, 07 DE AGOSTO DE 2025. 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONVOCAÇÃO 

REF. CHAMADA PROCESSO SELETIVO DE TITULOS  

PEB I I - CIÊNCIAS      EDITAL 001/2025  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

            Convoca os classificados abaixo relacionados, para preenchimento de vaga frente a sua classificação no PROCESSO 

SELETIVO DE TITULOS  001/2025. Deverá comparecer no dia 15 DE AGOSTO DE 2025 ás 08:00horas, no CENTRO EDUCACIONAL” 

Alberto de Souza”, localizado na Avenida Ângelo Zanco, 823 - bairro Jardim Nova Estiva -  Estiva Gerbi / SP. 

 O não comparecimento no horário, data e local mencionados será entendido como desistência da vaga e a Prefeitura 

poderá chamar o próximo candidato classificado. 

  

 PEB II – CIÊNCIAS       

Nº 05 DEBORA MARIA DE SOUZA CHEREGATO 

Nº 06 ALEXANDRO CANHETE 

Nº 07 CLODOALDO TONIETTI      

Nº 08 FABIANA APARECIDA MARQUES EDUARDO   

Nº 09 MURILO GUILHERME DA CRUZ 

Nº 10 MAICON WILLIAM AMARAL NEGRI   

Publique-se e afixe-se 

                                             Estiva Gerbi, 08 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

Karina Antunha Maria 

Agente  Administrativo - R H 

RECURSOS HUMANOS 
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CONVOCAÇÃO 

REF. CHAMADA PROCESSO SELETIVO DE TITULOS  

PEB I I - MATEMÁTICA      EDITAL 001/2025  

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

 

            Convoca os classificados abaixo relacionados, para preenchimento de vaga frente a sua classificação no PROCESSO 

SELETIVO DE TITULOS  001/2025. Deverá comparecer no dia 15 DE AGOSTO DE 2025 ás 08:00 horas, no CENTRO EDUCACIONAL” 

Alberto de Souza”, localizado na Avenida Ângelo Zanco, 823 - bairro Jardim Nova Estiva -  Estiva Gerbi / SP. 

 O não comparecimento no horário, data e local mencionados será entendido como desistência da vaga e a Prefeitura 

poderá chamar o próximo candidato classificado. 

 

 PEB II – MATEMÁTICA       

Nº 06 MARILENE MARTINS SOUZA 

Nº 07 ALEX SANDRO BUENO 

Nº 08 ANDRÉIA MARIA DA SILVA GOMES   

Nº 09 LUIZ AUGUSTO ZANCO DUARTE 

Nº 10 JOICE PRISCILA OLIVEIRA VIANA 

N° 11 ELAINE LIGIANARA DE TOLOEDO   

     

Publique-se e afixe-se 

 

                                             Estiva Gerbi, 08 de Agosto de 2025. 

 

Karina Antunha Maria 

Agente  Administrativo - R H 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


